
INDICAÇÃO
O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indicaà Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. MARÇAL GONÇALVES LEITEFILHO (MARÇAL FILHO), Prefeito Municipal, ao Sr. JOÃO ALCANTARA FILHO,Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica e ao Sr. LUIS ROBERTOMARTINS DE ARAUJO , Secretário Municipal de Serviços Urbanos da SEMSUR ,solicitando:

SERVIÇO DE TROCA DE LÂMPADA NA RUA CIRO MELO, Nº 6250,LOCALIZADO NO JARDIM MARACANÃ.

JUSTIFICATIVA
A solicitação justifica-se pela necessidade de garantir melhorescondições de iluminação pública no local. A iluminação adequada é um fator essencialpara a segurança de pedestres, ciclistas e motoristas que transitam pela via,principalmente durante o período noturno, contribuindo para a prevenção de acidentese proporcionando maior visibilidade.
Além disso, a ausência ou deficiência na iluminação pública podefavorecer situações de insegurança, aumentando a vulnerabilidade da populaçãoresidente nas proximidades. A manutenção e substituição da lâmpada danificada sãomedidas importantes para assegurar mais tranquilidade aos moradores efrequentadores da região, fortalecendo a sensação de segurança e o bem-estar coletivo.
Diante de todo o exposto, solicita-se atenção especial a esta indicaçãoe que a mesma seja atendida o mais breve possível.

Plenário Weimar Gonçalves Torres, 11 de Março de 2026
Daniel Teixeira da Costa Junior
Vereador - PP


